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1.  INFORMAÇÕES GERAIS 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Ciências Exatas e Tecnológicas, 

nível Doutorado, da Regional Catalão da Universidade Federal de Goiás 

(PPGCET/RC/UFG) torna públicas as normas do Processo Seletivo para o preenchimento 

de vagas para o primeiro semestre de 2016, em conformidade com as exigências do 

Regimento do Programa de Pós- Graduação em Ciências Exatas e Tecnológicas, e da 

Resolução CEPEC 1075/2012. O PPGCET/RC/UFG possui conceito CAPES 4 e está 

organizado na Área de Concentração em Métodos da Ciência e Engenharia de Materiais 

e possui duas linhas de pesquisa: 

a) Métodos Teórico-Computacionais em Ciência de Materiais. 

b) Caracterização e Desenvolvimento de Moléculas e Materiais. 

A Área de Concentração e as Linhas de Pesquisa supracitadas serão desenvolvidas 

considerando sua inserção dentro de três eixos articuladores do PPGCET/RC/UFG: 

i. Métodos Matemáticos em Ciência de Materiais; 

ii. Métodos Computacionais em Ciência de Materiais, 

iii. Métodos Experimentais em Ciência de Materiais.  
 

Este edital é válido pelo período que transcorre entre sua publicação e o término das 

matrículas no PPGCET/RC/UFG. 
 

2. DO PÚBLICO ALVO 

 

2.1. Poderão participar do processo seletivo do PPGCET todos os portadores de 

Diplomas de cursos de Graduação (bacharelado e licenciatura) e de Mestrado, nas áreas 

de Ciências Exatas e Engenharias ou áreas afins às linhas de pesquisa do Programa, 

devidamente reconhecidos pelo MEC/CAPES, e concluintes desses cursos, desde que no 

ato da matrícula comprovem a conclusão do referido curso. 

 



 

2.2. Poderão participar do processo seletivo candidatos não portadores do título de 

Mestre, que comprovarem extraordinária competência acadêmica, conforme as normas 

contidas no item 4.4 deste Edital. 
 

3. DAS VAGAS 

 

3.1. Serão oferecidas 12 (doze) vagas, distribuídas nas duas linhas de pesquisa do 

PPGCET/RC/UFG, a saber:   

● 6 (seis) vagas na linha “Métodos Teórico-Computacionais em Ciência de 

Materiais”; 

● 6 (seis) vagas na linha “Caracterização e Desenvolvimento de Moléculas e 

Materiais”. 
 

3.2. A oferta de vagas é feita por docente, de acordo com a disponibilidade de orientação, 

conforme publicado no Anexo 1.  
 

3.3. O candidato deverá indicar, por escrito em seu Cadastro, o orientador pretendidoa 

cuja vaga concorrerá.  

 

3.4. O preenchimento das vagas, obedecendo à oferta estabelecida nos itens 3.1 e 3.2 

deste Edital, será realizado de acordo com a aprovação e a classificação dos candidatos, 

considerando que esses concorrem para a vaga disponibilizada pelo orientador indicado 

previamente. 

 

3.5. Em consonância com os itens 3.1 a 3.4, não haverá obrigatoriedade do 

preenchimento total de vagas. 

 

3.6. De acordo com a Resolução CONSUNI 07/2015, das 6 (vagas) oferecidas em cada 

linha de pesquisa, 1(uma) vaga será reservada para pretos, pardos e indígenas (PPI), 

visando ao atendimento da política de ação afirmativa na Pós-Graduação. 

 

3.7. A distribuição de vagas, por orientador, ocorrerá em duas etapas: 

a) Na primeira etapa, os candidatos aprovados no processo seletivo serão distribuídos 

nas vagas dos orientadores previamente indicados, seguindo a ordem de classificação, 

independentemente da autodeclaração ou não como PPI, até que as vagas não 

reservadas estejam esgotadas. 

b) Na segunda etapa, os candidatos PPI que não tiverem suas vagas definidas na etapa 

anterior (etapa a) devem ser distribuídos nas vagas reservadas, segundo o orientador 

indicado previamente. 

 

3.8. Caso haja excesso de candidatos aprovados para um mesmo orientador, a 

Coordenação poderá redistribuir os candidatos para orientadores dentro de uma mesma 

Linha de Pesquisa, conforme interesse do Programa. 

 

3.9. Os candidatos PPI ingressarão nas vagas adicionais, que serão alocadas para 

qualquer um dos orientadores que tenham oferecido vagas individuais para a livre 



 

concorrência, respeitando-se o disposto no § 2º do Art. 4 da Resolução 

CONSUNI07/2015 e seguindo as regras do processo seletivo estabelecidas neste Edital. 
 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. PERÍODO: 22/01/2016 a 22/02/2016 
 

4.2. A documentação deverá ser enviada via UPLOAD na página eletrônica do Programa 

(www.ppgcm.catalao.ufg.br). Os candidatos que não apresentarem TODA a 

documentação solicitada até a data limite estabelecida serão desclassificados. 

 

4.3. Para realizar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) Fazer seu Cadastro para ter acesso à Área de Inscrição, de onde será possível 

acompanhar todo o processo seletivo, desde a inscrição até o resultado final. 

b) Assinalar, quando for o caso, a opção pela autodeclaração, conforme os quesitos de 

cor, raça e etnia utilizados pelo IBGE; 

c) Indicar 2 (dois) nomes de docentes para o preenchimento de cartas de 

Recomendação. Para a indicação, deverá ser fornecido o Nome Completo do 

Docente, Instituição, e-mail e telefone. O preenchimento das cartas de 

recomendação será feito diretamente no site através de formulário eletrônico 

disponibilizado na Área de Recomendação, que deverá ser acessada pelos 

Recomendantes indicados via link de acesso individual enviado por e-mail pela 

Comissão de Seleção.  

d) Fazer UPLOAD de cópias em PDF dos seguintes documentos: 

i. Diploma de graduação em cursos, reconhecidos pelo MEC, ou comprovante, 

devidamente assinado, informando que a data prevista para conclusão do curso de 

graduação será anterior à matrícula; 

ii. Histórico Escolar do Curso de Graduação;  

iii. Diploma de Mestrado em cursos, reconhecidos pela CAPES, ou comprovante, 

devidamente assinado, informando que a data prevista para conclusão do curso de 

pós-graduação será anterior à matrícula; 

iv. Histórico Escolar do Curso de Mestrado;  

v. Curriculum exclusivamente no formato Lattes do CNPq (disponível em 

www.lattes.cnpq.br) referente ao período de 2011 a 2016. 

vi. No caso de candidato autodeclarado indígena, é obrigatória a apresentação de cópia 

de registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de 

pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local.  

 

4.4. A documentação referente ao Mestrado poderá ser dispensada para candidatos de 

extraordinária competência acadêmica, que: 

i. Forem portadores de Diplomas de Cursos de Graduação nas Áreas de Ciências 

Exatas ou Engenharias, reconhecidos pelo MEC. 

ii. No Histórico Escolar de Graduação, comprovarem média ponderada igual ou 

superior a 8.5 ou equivalente. 

iii. Não possuírem reprovações. 

iv. Comprovarem realização de 2 (dois) ou mais anos de Iniciação Científica com 

Bolsa. 



 

 

4.5. É vedada a inscrição extemporânea. 

 

4.6. A qualquer momento, durante o processo seletivo, o candidato poderá ser solicitado a 

comprovar os dados fornecidos. 

 

4.7. No caso de Candidatos para os quais se constate reingresso e/ou 

aproveitamento de disciplinas na Graduação, poderá ser solicitado o Histórico 

Escolar do curso de origem.  

 

4.8. As informações prestadas no formulário de Cadastro serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo o PPGCET/RC/UFG do direito de excluir do 

processo seletivo aquele que não preencher o cadastro de forma completa e correta e/ou 

que fornecer dados comprovadamente inverídicos. 
 

4.9. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta. 

 

4.10. O resultado preliminar das inscrições homologadas será divulgado no dia 23 de 

fevereiro de 2016, no site do PPGCET/RC/UFG (www.ppgcm.catalao.ufg.br) e também 

afixado no mural da secretaria do PPGCET. 

 

4.11. Os recursos ao Resultado Preliminar poderão ser feitos no prazo de 48 horas, 

contadas a partir da divulgação, considerando os dias úteis. O requerimento de recurso 

deverá ser preenchido na seção recursos na Área do Candidato, com apresentação de 

argumentos pelo(a) interessado(a), dirigido à Coordenação do PPGCET/RC/UFG. 

 

4.12. O Resultado Final das inscrições Homologadas será divulgado no dia 26 de 

fevereiro de 2016, no site do PPGCET/RC/UFG (www.ppgcm.catalao.ufg.br).  

 

4.13. O candidato que, no ato da inscrição, apresentar a declaração oficial de concluinte 

de curso de Graduação ou Mestrado, emitida pela instituição de origem, se aprovado e 

classificado dentro do número de vagas, terá sua matrícula condicionada à entrega, na 

secretaria do PPGCET/RC/UFG, da cópia autenticada do Diploma de Graduação, 

Mestrado ou de documento equivalente, comprovando a colação de grau. Caso não 

entregue tal documentação no ato da matrícula, o candidato perderá o direito à vaga. 
 

5. DA SELEÇÃO 

 

5.1. O processo de seleção do PPGCET/RC/UFG, nível Doutorado, será desenvolvido por 

uma Comissão de Seleção, indicada pela Coordenadoria do Programa, de acordo com o 

Regimento do Programa, a Resolução CEPEC 1075/2012, o Estatuto da UFG e em 

conformidade com este Edital.  

 

5.1.1. Os nomes dos Membros da Comissão de Seleção serão divulgados no site do 

PPGCET/RC/UFG (www.ppgcm.catalao.ufg.br) até o dia 23 de fevereiro de 2016. 

 



 

5.1.2. O prazo para alegação de impedimento ou suspeição dos membros da 

Comissão de Seleção é de 48 horas após a divulgação dos nomes dos Membros da 

Comissão de Seleção. 

 

5.2 O processo seletivo do PPGCET/RC/UFG de que trata esse edital compreende TRÊS 

ETAPAS, todas obrigatórias, assim discriminadas: 

I. Avaliação Curricular e de Histórico Escolar: Etapa classificatória, realizada de 

maneira não presencial, com base no Histórico Escolar e Currículo Lattes do 

Candidato. Nesta Etapa, a Comissão de Seleção atribuirá uma Nota (NAC) de 0 a 

10 para cada candidato conforme estabelecido nos Itens 5.3.1 ao 5.3.8.  

II. Avaliação de Cartas de Recomendação: Etapa classificatória, realizada de 

maneira não-presencial, com base nas Cartas de Recomendação preenchidas 

pelos indicados pelo Candidato. Nesta Etapa, a Comissão de Seleção atribuirá 

uma Nota (NCR) de 0 a 10 para cada candidato conforme estabelecido nos Itens 

5.4.1 ao 5.4.4. 

III. Exame de Suficiência em Língua Inglesa: Etapa Eliminatória, realizada de 

maneira presencial, de acordo com os Itens 5.5.1 ao 5.5.6.  Nesta Etapa, a 

Comissão de Seleção atribuirá o conceito de Suficiente ou Insuficiente a cada 

candidato. Serão ELIMINADOS os Candidatos considerados Insuficientes. 

 

5.2.1. A Nota Final (NF) do Candidato será calculada pela Fórmula: 

 
 

5.2.2. A Classificação do candidato será feita em ordem decrescente da Nota Final. 

Quando necessário o desempate será com base: 

i. Maior Nota de Avaliação Curricular; 

ii. Maior Nota de Produção Intelectual (conforme Itens 5.3.1 a 5.3.6); 

iii. Maior Nota de Formação no Mestrado (conforme Itens 5.3.1 a 5.3.6); 

iv. Candidato de Maior Idade. 

 

5.3. ETAPA 1 (não-presencial): Avaliação curricular e de Histórico Escolar 

 

5.3.1.  A NAC constará da Avaliação das atividades nos seguintes Aspectos. 

I. Formação na Graduação. 

II. Formação no Mestrado. 

III. Produção Intelectual. 

IV. Outras Atividades Acadêmicas. 

 

5.3.2. Para atribuição de Notas à Produção Intelectual e a Outras Atividades 

Acadêmicas, serão consideradas apenas as atividades constantes no Currículo 

Lattes e desenvolvidas pelo candidato do período de 2011 a 2016. 

 

5.3.3. Para atribuição de Notas à Produção Intelectual, no item C1 do Anexo 1, para 

a atribuição do Qualis do Artigo será considerada a melhor avaliação do Qualis 

2014 entre as áreas: Materiais, Química, Astronomia/Física, Biotecnologia, 



 

Engenharias I – IV, Matemática/Probabilidade e Estatística e Ciência da 

Computação.    

 

5.3.4. Cada Aspecto do item 5.3.1, receberá uma nota de 0 a 10, calculada conforme a 

Tabela de Pontuação para Avaliação do Currículo (Anexo 2).  

 

5.3.5. Candidatos enquadrados no item 4.4 (não-portadores do título de Mestre) terão 

nota do aspecto Formação de Mestrado igual a 0 (zero). 

 

5.3.6.  A Nota obtida na Avaliação do Currículo (NAC) terá duas casas decimais e será 

calculada da seguinte forma: 

 

onde NG é a nota atribuída ao aspecto Formação de Graduação, NM ao aspecto 

Formação de Mestrado, NP ao Aspecto Produção Intelectual e NO ao aspecto Outras 

Atividades Acadêmicas. 

 

5.3.7. Os resultados da Etapa 1 serão divulgados no site do PPGCET/RC/UFG 

(www.ppgcm.catalao.ufg.br) até o dia 29 de fevereiro de 2016. 

 

5.3.8. O prazo para recurso contra as nota atribuídas na Etapa 1 é de 48 horas após a 

divulgação das notas. 

 

5.3.9. As planilhas de correção das notas dos candidatos ficarão disponíveis para vista 

durante o prazo recursal na secretaria do PPGCET. 

 

5.4. ETAPA 2 (não-presencial): Avaliação de Cartas de Recomendação 
 

5.4.1. Cada carta de recomendação receberá uma nota individual de 0 a 10 conforme os 

critérios do item 5.4.2. A nota final da Avaliação de Cartas de Recomendação (NCR) será 

dada pela Média Aritmética das notas individuais de cada uma das cartas de 

recomendação. 

 

5.4.2 A Nota Individual de cada uma das Cartas de Recomendação constará da Avaliação 

dos seguintes Aspectos. 

I. Qualificação do Recomendante; 

II. Grau de Familiaridade com o Candidato; 

III. Avaliação feita pelo Recomendante. 

 

5.4.3. Cada Aspecto do item 5.4.2, receberá uma nota de 0 a 10 calculada conforme a 

Tabela de Pontuação para Avaliação de Cartas de Recomendação (Anexo 3). 

 

5.4.4. A Nota da Carta (NC) terá duas casas decimais e será calculada da seguinte forma: 

, 

onde NQ é a nota atribuída ao Aspecto Qualificação do Recomendante, NF ao aspecto 

Familiaridade com o Candidato e NA a avaliação feita pelo Recomendante. 

 



 

5.5. ETAPA 3 (presencial): Prova escrita de suficiência em língua estrangeira – inglês. 
 

5.5.1. Para o exame de suficiência em língua inglesa não será permitida a utilização de 

quaisquer tipos de dicionários. 

 

5.5.2. A prova escrita de suficiência em língua ingressa será realizada nas salas 210 e 

214 do Bloco de Laboratório da Universidade Federal de Goiás/Regional Catalão, no dia 5 

de março de 2016, das 14h às 17 h. A secretaria do PPGCET/RC/UFG não encaminhará 

e-mail aos candidatos sobre essas informações. A data desta etapa consta no item 6 

deste Edital. 

 

5.5.3. Será considerado Suficiente o candidato que obtiver nota maior ou igual a 5,0 

(cinco). 

 

5.5.4. Serão eliminados os Candidatos considerados Insuficientes. 

 

5.5.5. A prova de idioma poderá ser dispensada mediante apresentação de comprovante 

de proficiência ou suficiência. Serão considerados válidos os comprovantes no prazo 

máximo de 5 anos a contar da data de publicação deste edital.  A dispensa significa que o 

candidato é considerado Suficiente para os fins deste Edital.  

 

5.5.6. Para solicitar a dispensa do Exame de Suficiência em Língua Estrangeira (Inglês), o 

candidato deverá indicar esta opção no seu Cadastro de Inscrição e fazer UPLOAD de 

documento probatório de proficiência ou suficiência de idioma. A lista com os nomes dos 

Candidatos dispensados da prova será divulgada no site do PPGCET 

(www.ppgcm.catalao.ufg.br). 

 

6. DO CRONOGRAMA 

 

Ação Data  

Publicação do Edital 21/01/2016 

Inscrições 22/01/2016 a 22/02/2016 

Homologação das Inscrições (Resultado Preliminar) 23/02/2016 

Prazo Recursal (Homologação das Inscrições) 25/02/2016 

Homologação das Inscrições (Resultado Final) 26/02/2016 

Divulgação da lista de Dispensados do Exame de 

Suficiência 

26/02/2016 

Divulgação Preliminar dos Membros da Comissão de 

Seleção 

23/02/2016 

Prazo final para alegação de impedimento ou suspeição 

dos membros da Comissão de Seleção 

25/02/2016 

Divulgação Final dos Membros da Comissão de Seleção 

(Após julgamento das alegações de impedimento ou 

suspeição) 

26/02/2016 

Divulgação das Notas da Etapa 1 (Resultado Preliminar) 29/02/2016 



 

Prazo Recursal (Notas da Etapa 1) 02/03/2016 

Divulgação das Notas da Etapa 1 (Resultado Final) 03/03/2016 

Realização do Exame de Suficiência em Língua Inglesa 05/03/2016, das 14h às 17h. 

Divulgação do Resultado Preliminar do Processo Seletivo 07/03/2016 

Prazo Recursal (Resultado do Processo Seletivo) 09/03/2016 

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 10/03/2016 

Realização das Matrículas 14/03/2016 

Convocação dos Candidatos de Segunda Chamada 15/03/2016 

Realização das Matrículas da Segunda Chamada 18/03/2016 

Início das Aulas 21/03/2016 

 

 

7. DA APROVAÇÃO 

 

7.1. Serão considerados aprovados e convocados para matrícula, em primeira chamada, 

os(as) candidatos(as) classificados(as) por ordem decrescente de pontuação até o limite 

máximo de vagas por orientador e linha de pesquisa, conforme previsto neste Edital. 

Esses candidatos serão considerados aprovados e classificados. 

 

7.2. Os candidatos classificados que não forem aprovados para o orientador selecionado, 

irão compor uma segunda lista de chamada em ordem decrescente da nota NAC. Em 

caso da existência de vagas ociosas, os candidatos da segunda lista de chamada serão 

consultados para preenchimento destas vagas. 

 

7.3. Em caso de vaga(s) remanescente(s) decorrente(s) da não efetivação de matrícula 

por parte dos(as) candidatos(as) convocados(as) em primeira chamada, os candidatos 

subsequentes poderão ser convocados em ordem decrescente de pontuação, desde que 

haja classificados, em segunda chamada, respeitando-se as vagas por orientador. 

 

7.4. A convocação para vagas remanescentes será realizada conforme cronograma a ser 

divulgado no site do PPGCET (www.ppgcm.catalao.ufg.br) no dia 15 de março de 2016. 
 

8. DA MATRÍCULA 

 

8.1. O direito à matrícula será concedido aos candidatos aprovados e classificados no 

processo seletivo, no limite do número de vagas estabelecido neste Edital. 

 

8.2. A matrícula dos aprovados será efetuada na secretaria do PPGCET, no dia 14 de 

março de 2016. 

 

8.3. As matrículas poderão ser realizadas por procuração. Neste caso, no momento da 

matrícula, o procurador deve ter consigo a procuração simples, com a firma do candidato 

reconhecida em cartório, e com documento de identidade do próprio para conferência da 

secretaria do PPGCET/RC/UFG. 

 



 

8.4. No ato da Matrícula, o candidato, ou seu procurador, deverá entregar os seguintes 

documentos: 

a) Formulário de Matrícula devidamente preenchido, disponível nosite do 

PPGCET/RC/UFG (www.ppgcm.catalao.ufg.br) e constante no Anexo 4, assinalando, 

quando for o caso, a opção pela autodeclaração (Anexo 5), conforme os quesitos de cor, 

raça e etnia utilizados pelo IBGE; 

b) 01 (uma) cópia autenticada dos seguintes documentos pessoais: CPF; RG ou RNE 

ou similar, para estrangeiros; título de eleitor acompanhado da comprovação de quitação 

com a Justiça Eleitoral; certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista 

(se do sexo masculino) ou comprovação de quitação com o serviço militar; 

c) 01 (uma) cópia autenticada do diploma de graduação, reconhecido pelo MEC, ou 

documento equivalente; 

d) 01 (uma) cópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

e) 01 (uma) cópia autenticada do diploma de Mestrado reconhecido pela CAPES, ou 

documento equivalente; 

f) 01 (uma) cópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de Mestrado; 

g) 02 (duas) fotos 3x4, recentes e iguais;  

h) Curriculum no formato Lattes do CNPq (disponível em www.lattes.cnpq.br) 

referente ao período de 2011 a 2016 atualizado, comprovado e encadernado. Os 

documentos comprobatórios deverão ser devidamente ordenados e numerados de acordo 

com a sequência do Currículo Lattes; 

i) No caso de candidato autodeclarado indígena, é obrigatória a apresentação de 

cópia de registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) ou declaração de 

pertencimento emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local. 

8.5. O candidato poderá autenticar toda a documentação exigida na secretaria do 

PPGCET/RC/UFG, desde que apresente as cópias acompanhadas dos originais, ou 

poderá apresentá-las autenticadas em cartório.  
 

8.6. Documentação referente ao Mestrado será dispensada para os Candidatos 

Aprovados enquadrados no item 4.4. 
 

8.7. Em consonância com os itens 4.8 e 4.9, não será feita a matrícula de candidatos 

com documentação incompleta ou que tenham fornecido informações 

comprovadamente inverídicas durante o processo seletivo. 
 

9. DAS BOLSAS 

 

9.1. Haverá disponibilidade de bolsas, em número ainda a ser definido, que serão 

distribuídas segundo os critérios dos órgãos de fomento e classificação final no exame 

de seleção. 
 

9.2. As bolsas disponíveis serão igualmente divididas entre as linhas de pesquisa do 

PPGCET. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Integram este Edital: 



 

a) Anexo 1 – Quadro de vagas/orientador; 

b) Anexo 2 – Tabela de Pontuação para Avaliação do Currículo; 

c) Anexo 3 – Tabela de Pontuação para Avaliação de Cartas de Recomendação; 

d) Anexo 4 – Formulário de Matrícula; 

e) Anexo 5 – Termo de Autodeclaração Étnico-Racial. 

 

10.2. Todas as divulgações de resultados e/ou avisos serão publicadas no site do 

PPGCET/RC/UFG (www.ppgcm.catalao.ufg.br) e afixadas no mural da secretaria do 

PPGCET. 
 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
 

 

 

 

 

Catalão, 22 de janeiro de 2016. 
 

 

 

 

 

Prof. Dr. Petrus Henrique Ribeiro dos Anjos 

 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Exatas e Tecnológicas 

Regional Catalão,UFG 



 

ANEXO 1 - QUADRO DE VAGAS/ORIENTADOR 

 

Linha A – Métodos Teórico-Computacionais em Ciência de Materiais; 

Linha B – Caracterização e Desenvolvimento de Moléculas e Materiais. 

Docente 

 
V
a
g
a
s 
 

L
i
n
h
a
 
A 

L
i
n
h
a
 
B 

Áreas de Interesse 

Profa. Dra. Adriana Freitas Neves 01  X 
● Biologia Molecular e Biotecnologia; 
● Marcadores Moleculares; 
● Estrutura e Função de Ácidos Nucléicos; 

Prof. Dr. Alberthmeiry Teixeira de Figueiredo 01  X 
● Nanomateriais; 
● Fotoluminescência; 
● Síntese e Caracterização de Materiais; 

Prof. Dr. André Carlos Silva 01 X X 
● Tratamento de Minérios 
● Simulação Computacional 
● Reaproveitamento de Resíduos da Ind. Mineral; 

Prof. Dr. Antônio Eduardo da Hora Machado 01 X X 
● Fotocatálise Heterogênea e Aplicações; 
● Química Quântica Computacional; 
● Síntese e Caracterização de Materiais; 

Profa. Dra. Elaine RosechrerCarbonero 01  X 
● Química de Macromoléculas; 
● Prospecção de polissacarídeos bioativos; 
● Caracterização de polissacarídeos bioativos; 

Profa. Dra. Gabriela Rezende Fernandes 01 X  
● Mecânica dos Materiais; 
● Mecânica das Estruturas; 
● Métodos Numéricos; 

Prof. Dr. José Julio de Cerqueira Pituba 01 X  
● Mecânica dos Sólidos; 
● Mecânica das Estruturas; 
● Estruturas em Concreto; 

Prof. Dr. José Waldo Martínez Espinosa 01  X 
● Fotoluminescência; 
● Propriedades Físicas dos Metais e Ligas; 
● Síntese e Caracterização de Nanomateriais; 

Prof. Dr. Leonardo Santos Andrade 01  X 
● Eletroquímica; 
● Materiais Nanoestruturados; 
● Tratamento de Efluentes; 

Prof. Dr. Lincoln Lucilio Romualdo 01 X X 
● Estrutura de Compostos Inorgânicos; 
● Química de Coordenação 
● Química Ambiental; 

Profa. Dra. Maria Fernanda do Carmo Gurgel 01 X  
● Química Quântica Computacional; 
● Modelagem Molecular; 
● Estrutura Eletrônica de Átomos e Moléculas 

Prof. Dr. Mario Godinho Junior 01  X 
● Nanomateriais; 
● Materiais Cerâmicos; 
● Química do Estado Condensado. 

Prof. Dr. Petrus Henrique Ribeiro dos Anjos 01 X  
● Física-Matemática; 
● Teoria Quântica de Campos; 
● Mecânica Estatística 

Prof. Dr. Paulo Eduardo Gonçalves de Assis 01 X  
● Sistemas Integráveis; 
● Sistemas Fortemente Correlacionados; 
● Dinâmica Não-Linear 

Vagas (Ampla Concorrência) 10 5 5  

Vagas PPI 2 1 1  

 

 

 

 



 

ANEXO 2 - TABELA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO 

2011 a 2016 

 

 

A – Formação na Graduação (Máximo 10 pontos) 

Quesito Pontos Observação 

A1 - Área do Curso de Graduação   

Ciências Exatas ou Engenharias 1 
Bacharelado ou 

Licenciatura 

Ciências Biológicas, Bioquímica, Biotecnologia e Áreas Afins 0,8 
Bacharelado ou 

Licenciatura 

Meio Ambiente e Ciências Agrárias 0,2 - 

Outros 0 - 

A2- Tempo de Conclusão   

Menor ou Igual ao Tempo Ideal 1,5 Quando não indicado 

no Histórico o Tempo 

Ideal será: 

5 (cinco) anos para 

Engenharias; 

4 (quatro) anos para 

Demais Cursos;  

Tempo Ideal + 1 Semestre 1,25 

Tempo Ideal + 2 Semestres 1,0 

Tempo Ideal + 3 Semestres 0,5 

Tempo Ideal + 4 Semestres 0,25 

Tempo Ideal + 5 Semestres ou Mais 0 

A3 - Intercâmbio Acadêmico Internacional 
0,5 

por semestre (até 2 

pontos) 

A3- Reprovações   

Nenhuma Reprovação 1  

Até uma Reprovação 0,75  

Até Duas Reprovações 0,5  

Até Três Reprovações 0,25  

Quatro ou mais Reprovações 0  

A4 – Iniciação Científica   

Bolsa de Iniciação Científica financiada por Agência de 

Fomento (CNPQ, CAPES, FAP’s e outras) 
0,5 Máximo 0,5 pontos 

4 ou mais Semestres de IC 2,5  

3 Semestres de IC 2,0  

2 Semestres de IC 1,5  

1 Semestre de IC 1,0  

A5 – Média Ponderada do Histórico Escolar   

Se Maior que 6,0  

Se Menor ou Igual a 6,0 0  

 B – Formação no Mestrado 

Quesito Pontos Observação 

B1 – Área do Curso   

Astronomia/Física, Biotecnologia, Ciências Biológicas II, 

Engenharias I, Engenharias II, Engenharias III, Engenharias IV, 
2,5 

 

Será considerada 



 

Materiais, Química como área do curso a 

área de Avaliação do 

Curso na CAPES 

Ciência da Computação, Ciências Agrárias I, Ciências 

Biológicas I, Geociências, Interdisciplinar (Engenharia, 

Tecnologia e Gestão), Matemática/Probabilidade e Estatística 

2,0 

Biodiversidade, Ciência de Alimentos, Ciências Ambientais, 

Ciências Biológicas III, Farmácia, Medicina I, Medicina II 
1,0 

Outras 0  

B2 - Bolsa de Estudos 1,0  

B3 – Tempo de Conclusão   

Menor ou Igual a 18 meses 2,0  

19 a 24 Meses 1,5  

De 25 a 27 Meses 1,0  

De 28 a 30 Meses 0,75  

De 31 a 33 Meses   0,5  

De 33 a 36 Meses 0,25  

Maior ou Igual a 37 Meses 0  

B4 – Reprovações   

Nenhuma Reprovação 1,5  

Até uma Reprovação 0,5  

Duas ou Mais Reprovações 0  

B5 – Notas/Conceitos   

A pontuação será calculada pela média dos Conceitos Convertidos segundo a seguinte tabela de 

Conversão: 

A – 3,0, B – 2,0 C – 1,0 D – 0,0 

 

C – Produção Intelectual (Pontuação Máxima 10 pontos) 

Quesito Pontos Observação 

C1 – Artigos Publicados em Periódicos   

Artigo em Periódico Qualis A1 8,0  

Artigo em Periódico Qualis A2 7,0  

Artigo em Periódico Qualis B1 6,0  

Artigo em Periódico Qualis B2 5,0  

Artigo em Periódico Qualis B3 4,0  

Artigo em Periódico Qualis B4 2,5  

Artigo em Periódico Qualis B5 1,5  

Artigo em Periódico Qualis C 1,0  

Artigo em Periódico Científico Internacional Não Classificado no 

Qualis 

1,0  

Artigos em Repositório 1,0 Máximo 2,0 pontos 

C2 - Trabalhos Apresentados em Congressos 0,2 Máximo 2,0 Pontos 

C3 – Trabalhos Completos Publicados em Anais de Congressos 1,5 Máximo 3,0 Pontos 

C4 – Livros Publicados nas Áreas de Ciências Exatas e 

Engenharias, por Editora com Corpo Editorial 
4,0  

C5 – Capítulo de Livro Publicado nas Áreas de Ciências Exatas 

e Engenharias, por Editora com Corpo Editorial 
1,0 Máximo 3,0 Pontos 



 

C6 - Patente Depositada 2,0  

 

D – Outras Atividades Acadêmicas (Máximo 10 pontos) 

Quesito Pontos Observação 

D1 – Docência no Ensino Superior (semestre) 1,0 Máximo 4 pontos 

D2 – Monitoria no Ensino Superior (semestre)  0,5 Máximo 2 pontos 

D3 – Orientação de TCC ou Especialização 0,5 Máximo 2 pontos 

D4 – Participação em Banca Examinadora de Monografias 0,5 Máximo 2 pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 3 - TABELA DE PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE CARTAS DE 
RECOMENDAÇÃO 

 

A – Qualificação do Recomendante 

Quesito Pontos Observação 

A1 – Área de Atuação   

Ciências Exatas ou Engenharias 3  

Ciências Biológicas, Bioquímica, Biotecnologia e Áreas Afins 2  

Meio Ambiente e Ciências Agrárias 1  

Outros 0  

A2 – Maior Titulação   

Doutorado (Pós-Doutorado) 4,0  

Doutorado 3,5  

Mestrado 1  

A3-Experiência em Orientação (Orientações Concluídas)   

Doutorado 2,0  

Mestrado 0,5  

A4- Pesquisador CNPq 1  

 

B-Familiaridade com o Candidato (Pontuação Máxima 10)   

Quesito Pontos Observação 

B1-Orientador/Co-orientador de Mestrado 8,0  

B2-Orientador de Iniciação Científica (por semestre) 1,5 Máximo 4 Semestres 

B3-Orientador de Especialização 2  

B4-Docente em Disciplina (por Disciplina) 1,0 Máximo 5 Disciplinas 

B5-Membro de Banca de Mestrado 1,5 
Exceto Orientador/ 

Coorientador 

B6-Membro de Banca de TCC ou Especialização 1,0 Exceto Orientador 

B7-Colega de Trabalho ou Chefe Imediato 2  

 

C – Avaliação Feita pelo Recomendante 

Quesito Pontos Observação 

C1- Média da Nota dos Itens da Carta   

Muito Bom  5  

Bom 4  

Regular 3  

Fraco 1  

Sem Condições de Avaliar 0  

C2-Nível de Aptidão   

Entre os 5% Mais Aptos 5  

Entre os 15% Mais Aptos 4  

Entre os 30% Mais Aptos 3  

Entre os 50% Mais Aptos 1  

Entre os 50% Menos Aptos 0  

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 4 – FORMULÁRIO DE MATRÍCULA 

 
Programa de Pós-Graduação em 
Ciências Exatas e Tecnológicas 

Nível Doutorado 
Formulário de Matrícula 

Ingresso 2016 
 

Dados Gerais 

Nome:  

Sexo: (  ) M   (  ) F Nascimento:  __/___/___  Estado Civil:  

Nome da Mãe:  

RG:  Expedidor:  CPF:  

Título Eleitoral:  Zona:  Seção:  

Passaporte 
(Somente extrangeiros) 

 Nacionalidade:  

Linha de Pesquisa:  

Orientador:  

Graduação 

IES:  

Curso:  

Início:  Término:  

Estado:  País:  

Mestrado 

IES:  

Curso:  

Início:  Término:  

Estado:  País:  
Matrícula em Disciplinas – 1º Semestre 

Disciplina Natureza Opção 

Física e Química de Materiais Obrigatória ( ) Sim ( ) Não 

Métodos Experimentais em Ciências 
Moleculares e de Materiais 

Obrigatória na Linha:  

Caracterização e Desenvolvimento de 
Moléculas e Materiais 

( ) Sim ( ) Não 

Métodos Computacionais em Ciência e 
Tecnologia 

Obrigatória na Linha:  

Métodos Teórico-Computacionais em 
Ciência de Materiais 

( ) Sim ( ) Não 

Seminários em Ciência e Tecnologia I Obrigatória ( ) Sim ( ) Não 
 

 

Catalão, _______de _______________________________ de _______________ 

 

  De Acordo,  

_________________________________ _________________________________ 

Aluno(a) Orientador(a) 
 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 5 – TERMO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

 
            Universidade Federal de Goiás 

         Regional Catalão 
Unidade Acadêmica Especial de Física e Química 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Exatas 
e Tecnológicas 
Nível Doutorado 

 

 

 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
 

Eu__________________________________________________________________, 

CPF nº _______________________, portador(a) do RG nº____________________, para 

fins específicos de atender à Resolução CONSUNI 07/2015 e aderir ao Edital do 

Processo Seletivo do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Ciências Exatas e 

Tecnológicas, da Universidade Federal de Goiás, em nível de Doutorado, declaro que 

sou:  __ preto,  __ pardo,  __ indígena*. Declaro, também, estar ciente de que, se for 

comprovada falsidade desta declaração, a minha classificação será tornada sem efeito, e 

se apurada posteriormente ao ingresso no Programa, em procedimento que me assegure 

o contraditório e ampla defesa, ensejará o cancelamento de minha matrícula na 

Universidade Federal de Goiás, sem prejuízo das sanções penais eventualmente 

cabíveis. 

 
 

___________________, _____ de ______________ de _________. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

 
* Para atender ao disposto no parágrafo único do Art. 2º da Resolução CONSUNI Nº 07, de 24 de 
abril de 2015, no caso de indígena, deve ser apresentado, no ato da matrícula no curso, cópia do 
registro administrativo de nascimento e óbito de índios (RANI) OU declaração de pertencimento 
emitida pelo grupo indígena assinada por liderança local. 

 

 


